
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Justificativa: 

1.1. Realizar as revisões obrigatórias para cobertura do período de garantia de 36 meses de 

acordo com o manual do proprietário e manter os veículos do TRE/ES em condições de 

pleno funcionamento e em perfeito estado de conservação, além do fato de que a não 

realização das revisões implicará perda da garantia. 
 

2. Objeto: 

2.1. Prestação de serviço técnicos especializados, por meio de concessionária autorizada, 

para realização da 6ª revisão obrigatória em 01 (um) veículo MITSUBISHI L200 Triton, 

Diesel, 2017, placa PPU8236, de propriedade do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito 

Santo, com fornecimento de peças e mão de obra. 
 

3. Especificação dos serviços e materiais: 
 

Descrição do Produto/Serviço Quantidade 

ELEMENTO, FILT (Filtro de ar do motor) 1 UN 

KIT LUBRIFICAÇÃO 1 UN 

FILTRO CJ, CABI (Filtro do ar condicionado) 1 UN 

OLEO, MOTOR 8,3 L 

FILTRO, COMBUSTIVEL 1 UN 

LIMPADOR, SIST (Limpador do sistema de combustível) 1 UN 

FILTRO, OLEO (Filtro de óleo do motor) 1 UN 

JUNTA, VEDACAO (Junta do anel de vedação do filtro de óleo) 1 UN 

SERVIÇOS 6ª REVISÃO 1 SERV 
 
 

4. Obrigações da contratada: 

4.1. Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual 

devidamente assinado ou confirmar o recebimento da nota de empenho em até 3 (três) dias 

úteis, contados a partir do recebimento do mesmo. 

4.2. A não manutenção da proposta ou o descumprimento do prazo para a assinatura do 

instrumento contratual/recebimento da nota de empenho implicará na cobrança de multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da proposta encaminhada pela empresa e 

aceita pela Administração. 

4.2.1. O descumprimento do prazo estabelecido para assinatura do instrumento 



contratual/recebimento da nota de empenho equivale à recusa em assiná-lo. 

4.3. Fornecer e executar os serviços dentro das especificações constantes neste Termo de 

Referência; 

4.4. Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução 

dos serviços; 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 

deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos 

materiais empregados ou da execução dos serviços, em conformidade com o item 5; 

4.6. Obedecer a melhor técnica vigente e enquadrar-se rigorosamente nos preceitos 

normativos quando da execução dos serviços; 

4.7. O objeto desta contratação, bem como a garantia ofertada, deverão ser prestados 

obrigatoriamente pela contratada, não se admitindo subcontratação, transferência no todo 

ou partes da obrigação assumida; 

4.8. Todo material empregado nos serviços descritos neste Termo de Referência, bem como 

o custo da mão de obra, correrão por conta da contratada. 

 

5. Prazo de execução: 

5.1. Os serviços deverão ser prestados na seguinte ordem conforme condições especificadas 

no manual de propriedade dos veículos (prevalecendo o que ocorrer primeiro): até dia 

29/10/2020 ou 45.496 km. 

5.2. Será admissível uma tolerância de 1.000 Km ou de um mês, para mais ou para menos, 

em relação as datas e quilometragens acima informadas. 

 

6. Garantia: 

6.1. Os serviços deverão ter garantia de no mínimo 03 (três) meses, a partir do aceite da 

Nota Fiscal pela contratante; 

6.2. Reparar o objeto que esteja em desacordo com as especificações contidas no 

instrumento contratual no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

término do prazo máximo de execução. 
 

7. Da Proposta: 

7.1. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas 

as condições estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta 

encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de seus termos. 

 

8. Do Pagamento: 

8.1. A Contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação, mediante 

depósito bancário em sua conta corrente, até o 5º (quinto) dia útil subsequente à 

apresentação do documento fiscal, devidamente atestado pelo setor competente deste 



Tribunal, desde que não haja fato impeditivo provocado pela mesma, obedecida a ordem 

cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 5º, da Lei nº 8.666/93. 

8.2. A Contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal, informar os 

dados do seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para o correspondente 

pagamento, bem como, se é optante pelo Simples Nacional. Caso não apresente a 

informação de opção pelo Simples, os impostos e contribuições poderão ser devidamente 

retidos e recolhidos ao Tesouro Nacional. 

8.3. A Contratante confirmará se a Contratada consta/permanece inscrita no Simples 

Nacional através de consulta ao portal do Simples Nacional para fins de cumprimento do 

disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 1.540, de 05 de janeiro de 2015), sem prejuízo de a Contratada 

informa imediatamente à Contratante qualquer alteração de sua permanência no Simples 

Nacional. Caso não se confirme a permanência da Contratada no Simples Nacional, esta 

ficará sujeita à retenção de impostos e contribuições, de acordo com a referida Instrução 

Normativa. 

 

9. Das Penalidades: 

9.1. A contratada que descumprir as obrigações decorrentes do contrato, ficará sujeita às 

seguintes sanções: 

Descumprimento 
Percentual 

diário 

Limite de 

dias 

Percentual 

total 

Valor de 

incidência de 

multa 

Prazo de execução dos serviços 0,5% 20 10% Valor do item 

Inexecução total ou parcial --- --- 30% Valor do item 

Qualquer outra obrigação (por ocorrência) --- --- 0,5% Valor do item 

Recusa de manutenção da proposta ou 

descumprimento do prazo para assinatura 

do instrumento contratual/recebimento da 

Nota de Empenho. 

--- --- 20% 
Total da 

proposta 

 

 

Vitória, 03 de agosto de 2020. 

 

 

Andressa Maria Brunoro Grillo 

Gestora Contratual 


